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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHOPORTO 
RONDONIA

PROJETO DE RESOLUÇÃO
N ° 101 /CMPV-85

DE 04 DE MARÇO DE 1985.

Fixa os dias para as Reuniões Ordina
rias da câmara Municipal de Porto Ve

lho, para o exercício de 1985.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Porto Velho aprovou e Bu, JOAO BATISTA COELHO, na qualidade seuPresident promulgo a seguinte

1120 E 5 g § 4 g

Art. 19 Fica estabelecido os seguintes- diaspara as Reuniões Ordinárias da Câmara Municipal de Porto Ve
lho, comsoante 0 que preceitua a Constituição do Estado

dRondônia e 0 Regimento Interno, no presente exercício:

a) PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO:

dias 01, 06, 07, 8, 13, 14, 15, 20, 21, 22, 27, 28 e 29
domês de março;

dias 10, 11, 12, 17, 18, 19,24, 25 e 26 do mes de abril;
dias 02, 03, 08, 09, 10, 15, 16, 17, 22, 23, 29, 3,0 e

31do mês de maio;

dias 05, 07, 12, 13, 14, 19, 20, 21, 26, 27, 28 do mês
dejunho;

b) SEGUNDO PERÍODO 

dias 01,02, 07, 08, 09, 14, 15, 16, 21, 22, 23, 28, 29
30 do mês ede 
dias 04, 05, 06, l1, 12, 13, 18, 19, 20, 25, 26, 27 do mês
de setembro;

dias 03, 04, 09, 10, 11, 16, 17, 18, 23, 24, 25, 30 e
31do mês de outubro;
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dias 01, 06, 07, 08, 13, 14, 20, 21, 22, 27, 28 e 29 do mês
de novembro.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na datade sua revogadas as em contrário.

Sala das Sessões, 04 de março de 1985.
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